
 

 

Diário Oficial Eletrônico 

Legislativo Municipal 
      

 

Manaus, sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025      Ano XlI, Edição 2160 - R$ 1,00   
 

 

Poder Legislativo  
 

 
  dolm@cmm.am.gov.br                                                                                                                              

cmm.am.gov.br                                                                                                                  cmm.am.gov.br 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2025 – DILEG/GP/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, do 
Regimento Interno, e:  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Constituição Federal 

de 1988; 
 
CONSIDERANDO a criação da Procuradoria Especial da Mulher 

no âmbito da Câmara Municipal de Manaus;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar as vereadoras 

que irão compor essa Procuradoria, em cumprimento ao disposto no art. 2.º 
da Resolução n. 086 de 12 de março de 2014; 

 
 

RESOLVE 
 
 

DESIGNAR para compor a Procuradoria Especial da Mulher, 
para o biênio 2025/2026, as seguintes vereadoras: 

 
1. Prof.ª JACQUELINE PINHEIRO – Procuradora Especial da 

Mulher;  
2. THAYSA LIPPY – 1ª Procuradora Especial da Mulher Adjunta;  
3. YOMARA LINS – 2ª Procuradora Especial da Mulher Adjunta.  

 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se 

 

Manaus, 21 de fevereiro de 2025. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 003/2025 – DILEG/GABPR/CMM 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso 
IV, alínea “a” do Regimento Interno e, em cumprimento ao art. 37 da 
Constituição Federal;  

 
CONSIDERANDO a organização das Comissões Técnicas 

Permanentes, com base nos artigos 34 a 36 do Regimento Interno;  
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 169, de fevereiro 

de 2025;  
 
CONSIDERANDO que a 10ª Comissão passou a ser Comissão 

de Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda, e 
que a 24ª Comissão passou a ser Comissão de Turismo e Relações 
Internacionais; 

 
CONSIDERANDO a criação da 25ª Comissão de Proteção e 

Bem-estar Animal; 
 

RESOLVE: 
 

I – NOMEAR para recompor a 24ª Comissão de Turismo e 
Relações Internacionais e para compor a 25ª Comissão de Proteção e Bem-
estar Animal, para o biênio 2025/2026, os seguintes Vereadores: 

 

 
 

24ª COMISSÃO DE TURISMO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS - COMTURI 

Vereador Titular Vereador Suplente 

1. João Carlos (REPUBLICANOS) – Presidente  1. Joelson Silva 

2. Thaysa Lippy (PRD) – Vice-presidente 2. Roberto Sabino 

3. Marcelo Serafim (PSB) 3. Elan Alencar 

4. Ivo Neto (PMB) 4.  Yomara Lins 

5. Jaildo Oliveira (PV) 5. Prof.ª Jacqueline 

6. Eduardo Alfaia (AVANTE) 6. Rodinei Ramos 

7. Raiff Matos (PL) 7. Rosinaldo Bual 

 
 

25ª COMISSÃO DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL - COMPETS 

Vereador Titular Vereador Suplente 

1. Aldenor Lima (UNIÃO) – Presidente  1.João Paulo Janjão 

2. Kennedy Marques (MDB) – Vice-presidente 2.Marcos Castilhos 

3. Ivo Neto (PMB) 3. Thaysa Lippy 

4. Prof. Samuel (PSD) 4. Prof.ª Jacqueline 

5. Raulzinho (MDB) 5.Paulo Tyrone 

6. Eduardo Alfaia (AVANTE) 6.Carlos Pai Amado 

7. Saimon Bessa (UNIÃO) 7.Elan Alencar 

 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se 
 

Manaus, 21 de fevereiro de 2025. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 

Processo: n. º 2024.10000.10718.0.004191 
 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/ EDITORA ANA 

CASSIA S.A. 

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 72 c/c 74, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

2024.10000.10718.0.004191. 
 

                       RESOLVE: 

 

I – TORNAR INEXIGÍVEL a licitação, para contratar o serviço 
de publicação junto a EDITORA ANA CASSIA S.A., no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), durante o exercício de 2025, posto que a 
suspensão de tal serviço implicaria em prejuízo à Administração Pública. 

 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 

Manaus, 21 de fevereiro de 2025. 

 
ELANE DE SOUZA ALVES 

Diretora Geral  
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RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 72, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 1. º de abril de 2021, de acordo com as 
disposições citadas. 

 
Manaus, 21 de fevereiro de 2025. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
 

 
 

 

 
 


